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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
INDICAÇÃO N.º        /2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 

INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 

Segurança Pública de Colatina - ES. 

 
 

SOLICITANDO: 
 

PROVIDENCIAR A SINALIZAÇÃO NA 

AVENIDA DOS IMIGRANTES - PONTO DE 

ENCONTRO COM A AVENIDA MARIA 

VITALI VAGO, NO BAIRRO FAZENDA 

VITALI, COM SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

E VERTICAL COM A FINALIDADE DE 

TRAZER MAIS SEGURANÇA A TODOS 

QUE PELO LOCAL TRANSITAM. 

 
 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de 

sinalização horizontal e vertical na Avenida dos Imigrantes, no ponto de encontro 

com a Avenida Maria Vitali Vago, localizado no Bairro Fazenda Vitali. 

A ausência de sinalização adequada no referido cruzamento representa 

risco à segurança viária, especialmente considerando o fluxo de veículos e 
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pedestres que transitam diariamente pelo local. A sinalização é medida essencial 

para garantir mais organização no trânsito, prevenir acidentes e oferecer maior 

proteção aos moradores e condutores que utilizam a via. 

A implementação dessa medida contribuirá diretamente para a melhoria da 

mobilidade urbana, promovendo um ambiente mais seguro e eficiente para toda a 

comunidade. 

Diante disso, conto com a atenção do Poder Executivo para o pronto 

atendimento desta demanda, que é legítima e urgente para os moradores da 

região. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 09 de junho de 2025 
 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 330030003100330036003A005000

Assinado eletronicamente por Marcelo Carvalho Pretti em 09/06/2025 12:55 

Checksum: FCA523B5EF4716775DAA80D8CAF8F14E03607B2053FE3ABA69CE92D0A286EAA0

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




